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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ofício n” 521/2025 - CPL

São Luís - MA, 17 de outubro de 2025

Ã Sua Excelência, a Senhora,
Rosiida Alves dos Santos

Secretária Municipal de Educação ● SME

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA,

CNPJ 25.276.332/0001-24,

MSIA

Assunto: Resposta ao Ofício n® 010710/2025/SEMED/PMB ■ Adesão à Ata de Registro de Preços

ns 141/2025/CPL/PMSL, Pregão Eletrônico n^ 90.003/2025/CPL/PMSL.

Senhora Secretária,

Cumprimentando-o cordialmente, e, em resposta à solicitação de Vossa Senhoria

constante do ofício em epígrafe, no qual solicita a adesão àAta n- 141/2025/CPL/PMSL,
originária do Pregão Eletrônico n-90.003/2025/PMSL, tendo por objeto oregistro de preços
para contratação de empresa para o fornecimento de fardamento escolar (tênis) hospitalares, informo
que está Central Permanente de Licitação, na condição de órgão gerenciador da referida Ata,
manifesta-se favorável à adesão pretendida, nos quantitativos solicitados.

Atenciosamente,

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente/CPL
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Documento assinado eletronicamente com login e senha por Sílvana Carla Costa Dos Santos,
Presidente, em 20/10/2025, às 09:54, conforme Lei N" 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
^ https://sei.saoluis.ma.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
5!> acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=linformando o código verificador 2493593 e o
5Í'código CRC2F18CA55.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Despacho l ● : n4 1: 202> LI

São Luís ● MA, 13 de outubro de 2025

DESPACHO NS 577/2025/APE/CPL

REF: Processo Administrativo SEI n® 11109.000546/2025
ASSUNTO: Solicitação de Adesão de Ata de Registro de Preços
DESTINATÁRIO: Gabinete/CPL

Trata-se do Procedimento Administrativo sob o ns 11109.000546/20 25, em que o

Município de Bacabal-MA, através da Secretaria Municipal de Educação, solicita autorização
para adesão à Ata de Registro de Preço 141/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n^
90.003/2025, cujo objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no
fornecimento de fardamento escolar visando atender as demandas dos alunos do ensino

fundamental da rede municipal de ensino da secretaria municipal de São Luís.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria para análise quanto à possibilidade de
adesão à referida Ata por parte do Município de Bacabal-MA, através da Secretaria Municipal
de Educação.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA: COLISEU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPj N2 01.637.176/0001-11 TELEFONE: (37) 3226-6066

ENDEREÇO: Rua Libério Lopes, N^ 860, Galpão Anexo

Rua 02, N2 50, Bairro Santa Helena, CEP; 35.523-461,

Nova Serrana - MG

E-MAIL: coliseu@coliseu.org

REPRESENTANTE LEGAL: Tharlley Tony dos Santos Rocha

RG N2;MG-12.686.931 CPF: 015.705.756-90

QUADRO 2 - QUANTITATIVO TOTAL REGISTRADO

LOTE 02

VALOR UNIT VALOR TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT

(RS) (RS)



TENÍS ESCOLAR COM CADARÇO

Marca: Própria

Fabricante: Própria

1 PAR 98.000 58,90 5.772.200,00
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QUADRO 3 - QUANTITATIVO SOLICITADO PELO ÓRGÃO
FfOC-n^

LOTE 02 ■r

VALOR UNIT VALOR TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNO QUANT

CRS) (RS)

TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO
Marca: Própria

Fabricante: Própria

1 PAR 19.000 58,90 1.119.100,00

Em atendimento ao art. 12, §1^ do Decreto Municipal de n- 61.092, de 30 de
dezembro de 2024, venho informar que a Ata em questão encontra-se vigente, possui o
quantitativo necessário e mantém-se dentro do limite total de 50% (cinquenta por cento), em
valor estimado de R$ 1.119.100,00 (um milhão, cento e dezenove mil e cem reais)

Diante disso, recomenda-se a expedição de ofício à empresa beneficiária da Ata, ^
com a finalidade de analisar a viabilidade da adesão solicitada e obter manifestação formal
quanto ao aceite, sem prejuízo das obrigações já assumidas com o órgão participante.

Diante do exposto, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência para
conhecimento e deliberação.

Eldiiene Viana Araújo

Assessora de Planejamento Estratégico
Matrícula 6468711

De acordo.

Carla Graciete Silva Vale

Chefe da Assessoria de Planejamento Estratégico
Matrícula 6468713

Logado por: Eldiiene Viana Araújo

ei! a Documento assinado eletronicamente com login e senha por Eldiiene Viana Araújo, Assessora, em
13/10/2025, às 11:39, conforme Lei N® 14.063, de 23 de setembro de 2020.Iiinekiitítà
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Documento assinado eletronicamente com login e senha por Carla Graciete Silva Vale, Chefe, em
13/10/2025, às 11:40, conforme Lei N® 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://sei.saoluis.ma.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
^ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=l informando o código verificador 2447966 e o
^ código CRC 46209E1E.
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